
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente  à

Estratégia do Objetivo  5  do Anexo ao

Projeto de Lei. 

Art. 1º Acrescente-se a Estratégia 5.XX do Objetivo 5, com a seguinte redação:

“Estratégia 5.xx. Garantir o atendimento nas redes públicas de educação

básica a oferta de serviços de psicologia e de serviço social para atender

às necessidades e prioridades definidas pelas políticas de educação, por

meio de equipes multiprofissionais, no âmbito do cumprimento da Lei nº

13.935, de 11 de dezembro de 2019, ampliando a cobertura adequada em

10%  de  cada  rede  de  ensino  por  ano,  atingindo  100%  até  o  fim  da

vigência deste Plano Nacional de Educação (PNE)” 

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa assegurar a efetiva implementação da Lei nº 13.935, de

11 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia

e  de  serviço  social  nas  redes  públicas  de  educação  básica,  por  meio  da

constituição  de  equipes  multiprofissionais  voltadas  ao  apoio  socioemocional,

pedagógico e à promoção de um ambiente escolar saudável, seguro e inclusivo.

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 413 | CEP 70160-900 Brasília-DF Tel (61) 3215-5413 
E-mail dep.tarcisiomotta@camara.leg.br *C
D2

50
16

17
30

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tarcísio Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250161730300

EM
C 

n.
19

85
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
9/

05
/2

02
5 

17
:3

1:
34

.8
97

 - 
PL

26
14

24
EM

C 
19

85
/2

02
5 

PL
26

14
24

 =
> 

PL
 2

61
4/

20
24



CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

Apesar da sanção da referida lei em 2019, a execução da política tem sido limitada

também pela ausência de metas concretas de expansão e de diretrizes articuladas

com o planejamento educacional nacional. A presente estratégia busca enfrentar

esse  desafio  ao  estabelecer  uma  meta  progressiva  de  ampliação  anual  de

cobertura.

Sala da Comissão, ________ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ   

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 413 | CEP 70160-900 Brasília-DF Tel (61) 3215-5413 
E-mail dep.tarcisiomotta@camara.leg.br *C
D2

50
16

17
30

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tarcísio Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250161730300

EM
C 

n.
19

85
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
9/

05
/2

02
5 

17
:3

1:
34

.8
97

 - 
PL

26
14

24
EM

C 
19

85
/2

02
5 

PL
26

14
24

 =
> 

PL
 2

61
4/

20
24


